
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Ofício n°. 331/2018-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 2 de maio de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
lan Francisco Zanirato Salomão 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Requerimento n° 039/2018-SO — Vereador Reinaldo Moraes dos 
Santos. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao requerimento supracitado, de acordo com o Departamento 
de Obras e Serviços Públicos, informamos o seguinte: 

1) Não existe cronograma específico para a realização de manutenção, 
limpeza e capina de cemitérios municipais. Esses serviços são realizados 
periodicamente, conforme a demanda; 

2) A equipe é composta de 5 (cinco) servidores, que são re -sponsáveis, 
além dos serviços de manutenção, limpeza e capina, também pela realização de 
funerais e construção de túmulos. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos 
de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 
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